
 

 

 

 

 

 

 

P O R T A R I A Nº 475/2023 
 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal 

de Itapevi, usando de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º RETIFICAR as Portarias nº 308/2023, 405/2023, 406/2023, 407/2023, 

408/2023, 415/2023, 436/2023, 437/2023, 438/2023, 439/2023, 440/2023, 

441/2023, 448/2023, 449/2023, 452/2023, e 453/2023, para constar onde se lê: 

“GEISON BRANQUINHO DO NASCIMENTO”, leia-se: “GEIZON 

BRANQUINHO DO NASCIMENTO”. 

 

Art. 2º Esta Portaria produz efeitos a partir de 08/12/2023 e entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

  

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 8 de dezembro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 

 

 


